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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 030/2026

PROCESSO 25.0.000101476-8
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE -

CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.  27 da Lei Complementar Municipal nº

628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei Federal Especial nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente

- ECA e pela maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar para a composição do Comitê de Participação do Adolescente – CPA as seguintes OSCs: Centro

Cultural  Marli  Medeiros -  CEMME, Núcleo Comunitário Belém Novo -  NCC Belém Novo,  Associação

Bene�cente Amurt - Amurtel, Rede Calábria Unidade Vila Nova e Rede Calábria CPIJ, de acordo com a

Resolução 083/2025 do CMDCA.

Sessão Plenária nº 007/2026, 1º de abril de 2026.

 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.


